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ANEXO III 
 

ELEMENTOS PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA FINANCEIRA 
 
1. A PROPOSTA FINANCEIRA a ser apresentada pelas LICITANTES no Envelope nº 02 deverá 
ter duas partes, a saber: 
 
a. Carta de Apresentação da Proposta de Tarifa, conforme MODELO abaixo, indicando o valor 
do Coeficiente de Tarifa “K”, cujo valor máximo será igual a 1,000 (um inteiro e zero décimos 
milésimos), a ser aplicado sobre os valores das TARIFAS DE ÁGUA da Companhia 
Saneamento de Goiás S/A (SANEAGO), conforme ANEXO V.  
a. 1. O Coeficiente de Tarifa “K” deverá conter no máximo 3 casas decimais. 
 
b. Metodologia de Execução da LICITANTE, que deverá conter todo o detalhamento 
econômico-financeiro decorrente de sua visão sobre os modos concretos pelos quais 
pretende cumprir os compromissos contratuais na hipótese de vencer a LICITAÇÃO. A 
Metodologia de Execução deverá ser compatível com a Proposta de Tarifa a ser praticada.  
 
b.1. A LICITANTE deverá apresentar texto demonstrando pleno conhecimento e experiência 
para prestação dos Serviços de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário em Buriti 
Alegre, bem como, ilustrações, plantas e croquis, enfatizando aspectos contidos no Termo de 
Referência e no Plano Municipal de Saneamento, Anexos, deste Edital.  
 
b.2. A LICITANTE deverá considerar em sua Metodologia de Execução:  

 Caracterização do Sistema de Abastecimento de Água Atual;  

 Descrição de problemas do sistema de abastecimento de água existente; 

 Caracterização do Sistema de Esgoto Atual; 

 Identificação dos pontos críticos do sistema de esgotamento sanitário; 

 Proposições para os Sistemas de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário; 

 Soluções Para o Sistema de Abastecimento de Água; 

 Soluções para o Sistema de Esgotamento Sanitário; 

 Execução das Obras; 
 
2. Para fins de classificação, destaca-se que o julgamento da Proposta Financeira será feito 
através do MENOR Coeficiente de Tarifa “K” ofertado. 
 
3. A METODOLOGIA DE EXECUÇÃO não será critério de desclassificação, haja vista que o 
julgamento será da menor tarifa, contudo a Metodologia de Execução será um documento 
hábil com que o PODER CONDENTE e a AGÊNCIA REGULADORA possa fiscalizar e 
acompanhar os serviços da CONCESSIONÁRIA, vinculando este ao preço proposto, não 
podendo alegar no futuro a falta de algum serviço, critério ou obrigação estampados no 
TERMO DE REFERENCIA, PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO e EDITAL que por 
ventura não tenha lançado. 
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CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE TARIFA 

 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2020 
 
OBJETO: CONCESSÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL E 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE BURITI ALEGRE/GO  
 
À Comissão Especial de LICITAÇÃO 
 
Para a realização dos serviços objeto do presente EDITAL, a (nome da LICITANTE) vem por 
meio desta, apresentar o Coeficiente de Tarifa K na ordem de _ inteiro e décimos milésimos, 
a ser aplicado aos valores das TARIFAS DE ÁGUA da Companhia Saneamento de Goiás S/A 
(SANEAGO), conforme ANEXO V. 
 
i) Declaramos, sob as penas da lei, que os serviços ofertados atendem todas as 
especificações exigidas no EDITAL e seus ANEXOS;  
 
ii) Declaramos que a proposta ofertada contempla todos os custos diretos e indiretos 
referentes ao objeto licitado, bem como o Termo de Referência e o Plano Municipal de 
Saneamento. 
 
iii) Declaramos que temos conhecimento do valor da OUTORGA ONEROSA, ofertado pela 
CONCESSIONÁRIA ao PODER CONCEDENTE, de 2% (seis por cento) da ARRECADAÇÃO 
mensal, pago mensalmente, até o último dia do mês subsequente a apuração do 
faturamento, mais a quantia de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 
 
iv) Declaramos que temos conhecimento sobre o repasse mensal para a Agência Reguladora 
escolhida pelo Poder Concedente, para pagamento da Taxa de Regulação, Controle e 
Fiscalização dos serviços prestados. 
 
v) Declaramos ainda, que temos conhecimento sobre o ressarcimento dos custos havidos 
com a elaboração de projetos e estudos objeto do PMI nº 001/2019, no valor 
correspondente a R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais). 
 
 
 
 

(local e data) 
 

Representante legal (com carimbo da empresa) CPF do Representante legal RG do 
Representante legal 
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